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FORMATURA - A PMVR, através da Smac, em parceria
com o Site SINE-VR, CDL-VR e Aciap-VR realizarou na terça-
feira (dia 3), às 18h, no Auditório da Aciap, a Formatura da 1ª
Turma do Curso de Capacitação Profissional Gratuita para o
Comercio de Volta Redonda.

COLETA – A PMVR lançou na sexta-feira (dia 29) o
programa de Coleta Seletiva Solidária. O evento, que aconteceu
no Auditório da PMVR, às 15h, marcou o retorno da coleta de
material reciclável no município.

Samba Enredo do Bloco da Vida é dos
compositores Henrique e Adriana Solaira
Segundo lugar ficou com Reco do Cavaco e terceiro com João Felipe
O Samba Enredo do Bloco

da Vida para o Carnaval 2014
foi escolhido na sexta-feira (dia
29), às 19h30, no Memorial
Zumbi, na Vila Santa Cecília.
Henrique e Adriana Solaira
foram os vencedores. O
segundo lugar foi para Reco do
Cavaco e o terceiro para João
Felipe, João Rubens e Mateus
Bicalho.

Cinco jurados participaram
da escolha do samba, que este
ano teve como enredo “Sexo
frágil não foge à luta e nem só
de cama vive a mulher”. O
evento, que foi aberto ao
público, contou com o desfile
das fantasias das 10 alas do
bloco e da bateria. Os três
primeiros colocados foram
premiados com troféu e mais
R$ 3 mil para o primeiro
colocado e R$ 500 para o
segundo e terceiro lugares.

Os compositores que
participaram do concurso
foram: José Maria Antão (Super
Zé); João Felipe, João Rubens
e Mateus Bicalho; Antonio
César e Kaká; Henrique Solaira
e Adriana Solaira e Reco do
Cavaco. Assim como nos anos
anteriores, o samba
selecionado será gravado em
CD, que contará também com
os sambas enredo dos anos
anteriores.
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DECRETO Nº  13.051

Abre Crédito Adicional Suplementar .

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927  de 14 de janeiro de 2013.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 635.000,00 (Seiscentos e trinta e cinco mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de  Manutenção e
Operacionalização da SMS Média e Alta Complexidade – Sentenças
Judiciais,  no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.50.10.302.0227.2.007 33909100.99 350.510 R$  635.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SUSER – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil;
Programa de Manutenção e Operacionalização dos Sistemas de
Vias Com Pintura e Sinalização – Material de Consumo; Programa
de Operacionalização e Modernização de Transporte e Trânsito
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na
Superintendência dos Serviços Rodoviários, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.40.26.122.0194.2.005 31901100.00 340.120 30.000,00
3.40.26.122.0194.2.005 31901100.99 340.130 50.000,00
3.40.26.451.0194.2.006 33903000.99 340.490 75.000,00
3.40.26.782.0019.2.007 33903900.99 340.560 35.000,00

TOTAL R$  190.000,00

Artigo 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção, Construção,
Ampliação e Reforma de Próprios Municipais - Material de Consumo;
Programa de Manutenção, Construção, Ampliação  e Reforma de
Unidades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física e Obras e Instalações; Programa de Proteção, Contenção
e Estabilização de Encostas - Obras e Instalações; Programa de
Manutenção, Construção, Ampliação e Reforma de Praças e
Áreas de Lazer - Obras e Instalações, no Fundo Comunitário de
Volta Redonda,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.55.04.122.0234.2.002 33903000.99 355.009 10.000,00
3.55.10.301.0241.2.014 33903600.99 355.162 20.000,00
3.55.10.301.0241.2.014 44905100.99 355.168 30.000,00
3.55.15.543.0034.2.023 44905100.99 355.483 150.000,00
3.55.27.813.0246.2.041 44905100.99 355.930 150.000,00

TOTAL R$  360.000,00

Artigo 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Financiamento

aos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador – Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMS Média e Alta Complexidade - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamento e Material
Permanente; Programa de Acompanhamento de Saúde Mental
(Rede Psicossocial) – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física; Programa de Vigilância em Saúde Piso Fixo de Vigilância
e Promoção da Saúde PFVPS – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física e Equipamento e Material Permanente; Programa
de Vigilância em Saúde PVVPS - Programa Nacional HIV e outras
DST e Hepatites Virais – Material de Consumo, Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica e Equipamento e Material Permanente,  no Fundo
Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.50.10.301.0229.2.003 33903900.20 350.351 25.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 33903900.93 350.492 100.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 44905200.20 350.525 50.000,00
3.50.10.303.0226.2.005 33903600.20 350.540 50.000,00
3.50.10.305.0221.2.015 33903600.20 350.621 60.000,00
3.50.10.305.0221.2.015 44905200.20 350.633 50.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 33903000.99 350.648 100.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 33903600.20 350.654 20.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 33903900.20 350.657 80.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 33903900.99 350.660 20.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 44905200.20 350.669 60.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 44905200.99 350.672 20.000,00

TOTAL R$ 635.000,00

Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Apoio a Órgãos
da Administração Municipal – Material de Consumo e Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Programa de Manutenção
e Operacionalização da SUSER – Obras e Instalações; Programa
de Operacionalização e Modernização de Transporte e Trânsito
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  e Equipamento e
Material Permanente,  na Superintendência dos Serviços
Rodoviários, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.40.04.122.0194.2.001 33903000.99 340.010 20.000,00
3.40.04.122.0194.2.001 33903900.99 340.030 25.000,00
3.40.26.122.0194.2.005 44905100.00 340.270 115.000,00
3.40.26.782.0019.2.007 33903600.99 340.550 25.000,00
3.40.26.782.0019.2.007 44905200.99 340.570 5.000,00

TOTAL R$  190.000,00

Artigo 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 3º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção,
Construção, Ampliação e Reforma de Próprios Municipais - Obras
e Instalações; Programa de Manutenção, Construção, Ampliação
e Reforma de Unidades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica; Programa de Manutenção de Núcleos de Posse
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica e  Obras e Instalações; Programa
de Proteção, Contenção e Estabilização de Encostas - Material
de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no Fundo
Comunitário de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.55.04.122.0234.2.002 44905100.99 355.018 50.000,00
3.55.10.301.0241.2.014 33903900.99 355.165 20.000,00
3.55.15.451.0236.2.017 33903600.99 355.237 40.000,00
3.55.15.451.0236.2.017 33903900.99 355.240 30.000,00
3.55.15.451.0236.2.017 44905100.99 355.243 150.000,00
3.55.15.543.0034.2.023 33903000.99 355.474 30.000,00
3.55.15.543.0034.2.023 33903600.99 355.477 20.000,00
3.55.15.543.0034.2.023 33903900.99 355.480 20.000,00

TOTAL R$  360.000,00

Artigo 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 22 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  13.054

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando atender as
despesas com a inclusão do Elemento de Despesa: 31901100.23
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, no Programa
de Apoio ao Ensino Fundamental, na Companhia de Habitação de
Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.80.12.361.0277.2.003 31901100.23 - R$   500.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Apoio ao
Ensino Fundamental – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil, na Companhia de Habitação de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.80.12.361.0277.2.003 31901100.99 380.380 R$   500.000,00

                    Artigo  3º – Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.055

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Campanhas Institucionais em
Rádio – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secretaria
Municipal de Governo; Programa de Manutenção dos Próprios
Municipais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
Secretaria Municipal de Administração; Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMS – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na Secretaria Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.01.04.122.0002.2.199 33903900.00 301.020 100.000,00
3.04.04.122.0033.2.072 33903900.00 304.045 90.000,00
3.07.10.122.0095.2.209 33903900.00 307.060 100.000,00

TOTAL R$  290.000,00

 Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar,
mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de recurso o
cancelamento parcial do Programa de Mobilidade Urbana – Arco
de Centralidades - Obras e Instalações, na Secretaria Municipal
de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.05.26.782.0045.1.549 44905100.76 305.460 R$   290.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.057

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 2.460.000,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização da Frota de Máquinas e Veículos
– Material de Consumo e Outros Serviços De Terceiros – Pessoa
Jurídica; Programa de Manutenção e Operacionalização e Obras
Sob Administração Direta  – Material de Consumo;  Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Municipal
– Material de Consumo; Programa de Conservação, Construção
e Revitalização de Praças de Esporte e Área de Lazer - Obras e
Instalações; Programa de Conservação, Construção e
Revitalização de Praças de Esportes e Áreas de Lazer - Obras
e Instalações; Programa de Conservação, Melhoria e Urbanização
do Sistema Viário Municipal – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.05.04.122.0032.2.044 33903000.00 305.012 400.000,00
3.05.04.122.0032.2.044 33903900.00 305.016 550.000,00
3.05.04.122.0034.2.045 33903000.00 305.050 150.000,00
3.05.26.782.0045.2.058 33903000.00 305.180 200.000,00
3.05.27.813.0037.2.069 44905100.00 305.422 500.000,00
3.05.27.813.0037.2.069 44905100.14 305.442 500.000,00
 3.05.26.782.0045.2.058 33903900.00 305.466 160.000,00

TOTAL R$  2.460.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa Nacional
de Alimentação do Escolar/PNAE – Material de Consumo; Programa
de Suplementação Alimentar - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Programa de Transporte Escolar - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal
de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.06.08.122.0077.2.096 33903000.05 306.010 200.000,00
3.06.12.122.0358.2.213 33903900.00 306.130 1.000.000,00
3.06.12.361.0049.2.108 33903900.23 306.595 150.000,00

TOTAL R$  1.350.000,00

Artigo 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana – Arco de Centralidades - Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.05.26.782.0045.1.549 44905100.76 305.460 R$  2.460.000,00

Artigo 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da Educação Básica – Material de Consumo
e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secretaria
Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.06.12.361.0359.2.118 33903000.23 306.435 750.000,00
3.06.12.361.0359.2.118 33903900.23 306.480 600.000,00

TOTAL R$  1.350.000,00

Artigo 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.058

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 1.170.000,00(um milhão cento e setenta  mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Assistência Farmácia
Básica, Popular e Farmácia de Manipulação – Material de Consumo;
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS Atenção
Básica PAB FIXO Programa de Requalificação, Construção,
Reforma e Ampliação Informatização em Telesaúde – Diárias
Civil; Programa de Manutenção e Operacionalização do Hospital
Municipal Munir Raful – Material de Consumo, Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMS Média e Alta
Complexidade – Material de Consumo,  no Fundo Municipal de
Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.50.10.301.0224.2.025 33903001.20 350.180 320.000,00
3.50.10.301.0227.2.008 33901400.20 350.210 20.000,00
3.50.10.302.0213.2.021 33903002.20 350.414 100.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 33903001.20 350.456 400.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 33903002.20 350.459 330.000,00

TOTAL R$ 1.170.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da FBG – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na
Fundação Beatriz Gama, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.25.08.122.0189.2.004 33903900.99 325.210 R$     50.000,00

Artigo 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção, Ampliação e Reforma
das Unidades Educacionais – Obras e Instalações; Programa de
Conclusão do Auditório do Colégio Getúlio Vargas – Obras e
Instalações, na Fundação Educacional de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.20.12.361.0184.2.013 44905100.28 320.365 350.000,00
3.20.12.361.0185.2.017 44905100.28 320.385 1.650.000,00

TOTAL R$  2.000.000,00

                       Artigo 4º - Para permitir a abertura do Crédito
Adicional Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do ; Programa de
Manutenção e Operacionalização do FMS/SMS – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física; Programa de Manutenção e Operacionalização
de Diversos Programas Estaduais UPA - CIR -  Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamento e Material
Permanente; Programa de Investimentos Implantação, Ampliação
e Equipamentos (Academia da Saúde e Rede Cegonha) –
Equipamento e Material Permanente; Programa Centros de
Especialidades Odontológicas CEO – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Física e Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Programa Pró
e Pet Saúde –Programa de Assistência Farmácia Básica, Popular
e Farmácia de Manipulação – Material de Consumo; Programa de
Manutenção e Operacionalização SMS Atenção Básica PAB FIXO
Prog. Req. Const. Ref. Ampl.  Informatização em Telesaúde –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica e Despesas de Exercícios
Anteriores; Programa de Piso de Atenção Básico Cofinanciamento
– Material de Consumo, Passagens e Despesas Com Locomoção,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamento e Material
Permanente; Programa de Expansão de Saúde da Família PROESF
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–   Obras e Instalações; Programa de Atenção Básica PAB Variável
Manut. de Diversos Programas EMAD/EMAP/PMAQ/NASF/Saúde
do Homem/Especificidades Regionais – Material de Consumo e
Equipamento e Material Permanente; Programa de Manutenção e
Operacionalização de       Programas CISMEPA -  Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;  Programa de Vigilância em Saúde
Piso Fixo de Vigilância e Promoção    da    Saúde PFVPS –
Equipamento  e Material   Permanente;  Programa Vigilância em
Saúde PVVPS Programa Nacional HIV e outras DST e Hepatites
Virais – Equipamento e Material Permanente; Programa Gestão
SUS Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e
Nutrição (FAN) -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.50.10.122.0227.2.002 31901100.20 350.015 20.000,00
3.50.10.122.0227.2.002 33903600.20 350.027 11.000,00
3.50.10.301.0214.2.014 33903900.93 350.048 40.000,00
3.50.10.301.0214.2.014 44905200.93 350.060 15.000,00
3.50.10.301.0214.2.018 44905200.20 350.084 115.000,00
3.50.10.301.0215.2.022 33903007.20 350.141 22.000,00
3.50.10.301.0215.2.022 33903600.20 350.144 19.000,00
3.50.10.301.0215.2.022 33903900.20 350.147 17.000,00
3.50.10.301.0217.2.019 33903600.20 350.159 50.000,00
3.50.10.301.0217.2.019 33903900.20 350.162 50.000,00
3.50.10.301.0224.2.025 33903003.20 350.189 90.000,00
3.50.10.301.0227.2.008 33903600.20 350.228 50.000,00
3.50.10.301.0227.2.008 33903912.20 350.249 15.000,00
3.50.10.301.0227.2.008 33909200.20 350.252 20.000,00
3.50.10.301.0227.2.010 33903000.93 350.276 50.000,00
3.50.10.301.0227.2.010 33903300.93 350.279 30.000,00
3.50.10.301.0227.2.010 33903600.93 350.282 75.000,00
3.50.10.301.0227.2.010 33903900.93 350.285 65.000,00
3.50.10.301.0227.2.010 44905200.93 350.288 30.000,00
3.50.10.301.0230.2.017 44905100.20 350.360 71.000,00
3.50.10.301.0233.2.004 33903000.20 350.366 115.000,00
3.50.10.301.0233.2.004 44905200.20 350.381 90.000,00
3.50.10.301.0241.2.009 33903900.20 350.390 15.000,00
3.50.10.305.0221.2.015 44905200.20 350.633 60.000,00
3.50.10.305.0222.2.011 44905200.20 350.669 20.000,00
3.50.10.306.0231.2.006 33903900.20 350.681 15.000,00

TOTAL R$ 1.170.000,00

Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da FBG - Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil,  na Fundação Beatriz Gama, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.25.08.122.0189.2.003 31901100.00 325.070 R$     50.000,00

Artigo 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 3º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana – Arco de Centralidades - Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.05.26.782.0045.1.549 44905100.76 305.460 R$    2.000.000,00

Artigo 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.059

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), visando atender as despesas
com o Programa Convênio PROJOVEM Urbano – Outros Serviços

de Terceiros – Pessoa Física, na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.366.0094.2.116 33903600.26 306.580 R$       40.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana – Arco de Centralidades - Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.05.26.782.0045.1.549 44905100.76 305.460 R$       40.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.060

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º
4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.390.000,00 (três milhões, trezentos e noventa mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMP – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Secretaria Municipal de Planejamento; Programa de
Conservação, Construção e Revitalização de Praças de Esporte e
Área de Lazer - Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de Obras;
Programa de Despesas com Desapropriações – Aquisição de Imóveis,
Programa de Despesas com Pagamentos de Precatórios – Sentenças
Judiciais (5), na Procuradoria Geral do Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.02.04.122.0004.2.001 33903900.00 302.020 1.050.000,00
3.05.27.813.0037.2.069 44905100.00 305.422 600.000,00
3.05.27.813.0037.2.069 44905100.92 305.428 800.000,00
3.12.04.122.0157.2.150 45906100.00 312.045 100.000,00
3.12.04.122.0157.2.194 33909100.00 312.050 840.000,00

TOTAL R$  3.390.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Construção, Reforma e
Assistência Social – Obras e Instalações e com a inclusão do
Elemento de Despesa: 44905100.87 – Obras e Instalações,  na
Secretaria Municipal de Ação Comunitária , a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.11.08.244.0142.1.147 44905100.00 311.215 320.000,00
3.11.08.244.0142.1.147 44905100.87 - 300.000,00

TOTAL R$  620.000,00

Artigo 3º - Para permitir a abertura dos Créditos Adicionais
Suplementares, mencionados nos artigos 1º e 2º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Mobilidade Urbana – Arco de Centralidades - Obras e Instalações,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
3.05.26.782.0045.1.549 44905100.76 305.460 4.010.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Palácio 17 de Julho, 29 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ERRATA

Por um lapso, o Decreto nº 13.053, publicado na edição
nº 1149, de 28/novembro/2013, do Volta Redonda em Destaque
(Diário Oficial do Município), deixou de constar os nomes dos
representantes do Conselho Municipal de Educação. Por esta
razão, passamos a republicar o dito Decreto  com a devida
correção.

DECRETO Nº 13.053

Nomeia os membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 4273, de 28/fevereiro/2007,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados  os membros abaixo relacionados
para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento  e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,
com mandato de 2 (dois) anos.

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
– SME:
Titular: Rizeli Maria Alencar de Souza Alves
Suplente: Rosana Aparecida Gama da Silva Ferreira

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Maria das Dores Pereira Mota
Suplente: Raul de Almeida Santos

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS:
Titular: Ionir Maria de Oliveira
Suplente: Lílian Carla Ribeiro Canuto

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Leida Aparecida Saar Araújo de Camargo
Suplente: Robson Luiz Dias de Oliveira

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Ivone Nazareth dos Santos
Suplente: Keila Muniz Couto Teixeira

Titular: Márcia Franco da Silva
Suplente: Jaqueline Maria Dias Silva Augusto

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS:
Titular: Vilmar Severino Pereira
Suplente: Izolina Vagna da Conceição Batista

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: Ligia da Silva Penha Pereira
Suplente: Richard Nunes

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA –
SMF:
Titular: Eudis Furtado
Suplente: Flávio Henrique de Sá

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Elenir da Silva

Suplente: Lucia Aparecida Martins Ribeiro

Artigo 2º -  Fica revogado o Decreto 12.995, datado de  27
de setembro de 2013.

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a contar de 30/setembro/2013.

Palácio 17 de Julho,  25  de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 221/2013/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e TAT ENGENHARIA
LTDA.

OBJETO: Construção da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA ROMA I, localizada na Rua Baobá, nº 73, bairro Roma I,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 509.949,81 (quinhentos e nove mil e

novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.50.10.301.0214.2.024.4.4.9.0.51.00.92 (NE Nº 54564-3, de 22/
11/2013), o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
3.50.10.301.0214.2.024.4.4.9.0.51.00.99 (NE nº 54565-3, de 22/
11/2013), o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1774/2013/2011/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 222/2013/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa C A TELES ME.

OBJETO: Construção da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA JARDIM BELVEDERE/SMS/PMVR, localizada na Rua Romeu
da Costa, Lote 01, bairro Jardim Belvedere, Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.

COMUNICADO  Nº 136/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de novembro/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO VALOR
REPASSE AGÊNCIA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO 18/11/13 624011-0 104/0197 R$ 154.350,00
MOVEL - SAMU

TOTAL R$ 154.350,00

Volta Redonda, 26 de novembro de 2013.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 137/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 02, 03, 08, 10, 14, 15, 18, 21,
22, 29, 30, 31/10, 04, 05 e 08/11):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51909-X BB R$ 9.588,90
FUNDEB 51909-X BB R$ 187.580,54
FUNDEB 51909-X BB R$ 413.449,49
FUNDEB 51909-X BB R$ 1.563.271,96
FUNDEB 51909-X BB R$ 120.464,40
FUNDEB 51909-X BB R$ 3.584.226,22
FUNDEB 51909-X BB R$ 1.455.513,86
FUNDEB 51909-X BB R$ 226.316,43
FUNDEB 51909-X BB R$ 25.412,54
FUNDEB 51909-X BB R$ 85.707,81
FUNDEB 51909-X BB R$ 521.153,48
FUNDEB 51909-X BB R$ 627.837,35
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672014-7 CEF R$ 1.416.716,94
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB R$ 301.972,00
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB R$ 331.744,00
PNATE 44306-9 BB R$ 1.495,31
PNATE 44306-9 BB R$ 203,91
PNATE 44306-9 BB R$ 1.595,31
PEC 647073-6 CEF R$ 158.832,82
ESP. LAZER NA CID. 647025-6 CEF R$ 784,74

TOTAL R$    11.033.868,01

Volta Redonda, 26 de novembro de 2013.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 641.297,80 (seiscentos e quarenta e um

mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.50.10.301.0214.2.024.4.4.9.0.51.00.92 (NE Nº 54562-3, de 22/
11/2013), o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais) e 3.50.10.301.0214.2.024.4.4.9.0.51.00.99 (NE nº 54563-
3, de 22/11/2013), o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2005/2013/FMS/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 012/2013

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Senhora
das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, torna público
para conhecimento dos interessados, que estará aberto, até às
10:00 horas do dia 30 DE DEZEMBRO DE 2013, o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 012/2013/CPL/FMS/SMS/PMVR,
objetivando a contratação de estabelecimento(s) interessado(s)
na prestação de serviços técnico-profissionais especializados
em exames de TOMOGRAFIAS COM OU SEM CONTRASTE DE
EMERGÊNCIA, para pacientes atendidos nas Unidades de Saúde/
SMS/PMVR e/ou internados nos Hospitais do Município de Volta
Redonda, RJ, usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 02/dezembro/2013.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 210/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CAPP
DE BARRA MANSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorroga do prazo de vigência relativo à obra de
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família São Geraldo,
localizada na Rua Tenente Antônio João, nº 315, bairro São
Geraldo, Volta Redonda / RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0839/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 209/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BCM
ANDRADE FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES.

OBJETO: Prorroga do prazo de vigência relativo à obra de
construção da Unidade Básica de Saúde da Família Roma II,
localizada na Rua Sete, nº 139, bairro Roma II, em Volta Redonda
/ RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1808/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 216/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSTRUTORA PORTO REAL LTDA - EPP.

OBJETO: Prorroga do prazo de vigência relativo à obra de
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Água Limpa,
localizada na Rua Felipe dos Santos, nº 545, bairro Água Limpa,
em Volta Redonda / RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.

DECRETO Nº 13.061
Luto oficial.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,  consternado pelo falecimento de  Dom Waldyr
Calheiros de Novaes, e

CONSIDERANDO que Dom Waldyr Calheiros de Novaes, foi
um   cidadão Alagoano, nascido em 28 de  julho de 1923, na
cidade de Murici, local onde estudou as primeiras fases do ensino
fundamental e que diante das poucas possibilidades  oferecidos
naquela localidade,  na época, partiu para o Rio de Janeiro,  cidade
do onde concluiu seus estudos,  culminando em sua  primeira
ordenação  no Seminário São José no ano de 1945;

CONSIDERANDO que em 1964,  em plena ditadura militar,  foi
ordenado Bispo e, dois anos depois,  chegou à cidade de Volta
Redonda   assumindo a Diocese Barra do Piraí-Volta Redonda e
desde então liderou os trabalhos religiosos até completar seus
setenta e cinco anos de idade;

CONSIDERANDO que Dom Waldyr Calheiros de Novaes, em
pouco tempo conquistou a confiança e admiração de todos,
passando a ser chamado, tão somente,  Dom Waldyr;

CONSIDERANDO que a nobre cidadão, desde 1966, fez
história em nossa região, fiel a seus princípios, zelou sempre
pelos mais desfavorecidos e desamparados da sociedade.
Denunciou quando necessário, enfrentou sem medo todas as
adversidades sociais, colocou sua vida em risco, desafiou os
poderosos, foi perseguido diversas vezes e se entregou à serviço
de uma sociedade mais justa e mais humana;

CONSIDERANDO que Dom Waldyr  foi pessoa importantíssima
nas  decisões de vários momentos historicamente marcantes em
nossa região, mais precisamente em Volta Redonda, quando
encarou o regime militar em defesa dos perseguidos políticos,
amparou os peões da Companhia Siderúrgica Nacional – CSN
durante as negociações dos direitos trabalhistas na  época da
construção do Alto Forno III e negociou o fim da batalha enfrentada
pelos trabalhadores na greve de 1988, que entrou na história do
Município;

CONSIDERANDO que Dom Waldyr, mesmo depois de concluir
o seu tempo de bispado, escolheu continuar viver nesta cidade
e nos disponibilizar sua palavra de Fé e de Esperança;

CONSIDERANDO que Dom Waldyr, além de atuar em diversos
ações sociais,  foi um exemplo de trabalho, coragem e luta,
deixou um grande legado em Volta Redonda: seu exemplo de
vida incomparável;

CONSIDERANDO que Dom Waldyr,  poderia ser chamado “ O
Bispo dos Pobres e Perseguidos”, pois citava sempre o livro de
Isaías, em seu capítulo 10, versículo 1 e 2: “Ai daqueles que
fazem leis injustas, que escrevem decretos opressores, para
privar os pobres dos seus direitos e da justiça os oprimidos de
meu povo, fazendo das viúvas sua presa e roubando dos órfãos!”

CONSIDERANDO que Dom Waldyr Calheiros de Novaes,
falecido no  dia 30 de novembro, aos noventa anos de idade, foi
e será para sempre  nosso Bispo Emérito da Diocese Barra do
Piraí-Volta Redonda,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica decretado Luto Oficial, por 3 (três) dias, a
partir de desta data, em todo o território do Município de Volta
Redonda, pela morte da Dom Waldir Calheiros de Novaes.

Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 30 de novembro
de 2013.

Palácio 17 de Julho, 30 de novembro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1096/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 219/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSTRUTORA PORTO REAL LTDA - EPP.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência relativo à obra de
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Volta Grande,
localizada na Rua Sargento Paulo Moreira, s/nº, bairro Santo
Agostinho, em Volta Redonda / RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1079/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 227/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa HF
SANTOS NOBREGA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E SERVIÇOS LTDA ME.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência relativo à obra de
ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Eucaliptal,
localizada na Rua Vereador Raimundo Diogo, nº 343, bairro
Eucaliptal, em Volta Redonda / RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1278/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 220/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CAPP
DE BARRA MANSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência e altera (acréscimo,
redução e exclusão) a planilha de quantitativos e preços unitários,
relativo à obra de ampliação da Unidade Básica de Saúde da
Família Vila Americana, localizada na Rua Estados Unidos, nº
324, bairro Vila Americana, em Volta Redonda / RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0843/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 224/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa ADEB
LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: Fornecimento de reagentes para realização de
exames de laboratório de hematologia, com cessão gratuita de 3
(três) equipamentos, sendo 2 (dois) para o Laboratório Municipal
e 1 (um) para o Laboratório do HMMR – Hospital Municipal Dr.
Munir Rafful, da Secretaria Municipal de Saúde, de Volta Redonda
/ RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 366.000,00 (trezentos e sessenta e seis

mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.30.06.20 (NE Nº 54554-3, de 22/
11/2013), o valor de R$ 22.875,00 (vinte e dois mil e oitocentos e
setenta e cinco reais), e 3.50.10.302.0213.2.021.3.3.9.0.30.06.20
(NE Nº 54555-3, de 22/11/2013), o valor de R$ 7.686,00 (sete mil
e seiscentos e oitenta e seis reais).

  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1799/2013/FMS/SMS/PMVR.

PROJOVEM URBANO – VOLTA REDONDA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  009 /  2013 - SMA

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna pública a realização de
Processo Seletivo Simplificado para a Contratação Temporária
de Educadores de Acompanhamento e acolhimento de crianças
para atuarem no Programa Nacional de Inclusão de Jovens –
ProJovem Urbano, instituído pela lei nº 11.129, de 30 junho de
2005, atualmente em vigor nos termos da lei nº 11.692/2008, que
será regido de acordo as INSTRUÇÕES NORMATIVAS, emanadas
da Secretaria Municipal de Educação, e que constituem parte
integrante deste processo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste
edital, será realizado através de análise de curriculum vitae
documentado.

1.2. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas
contidas neste edital é requisito essencial para inscrição e para
participação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. O
candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas
aqui estabelecidas será eliminado do certame.

1.3. Os contratos oriundos deste Processo Seletivo
compreendendo a função de Educador de Acompanhamento e
Acolhimento de Crianças, terão sua vigência condicionada ao
prazo de execução do projeto Projovem Urbano, não podendo
ultrapassar 18 meses.

1.4. O Edital na integra e o resultado final estarão disponíveis
na página do Município de Volta Redonda (www.portalvr.com/
concursopublico), no Jornal Volta Redonda em Destaque, órgão
oficial do Município com publicidade dos mesmos, em jornal de
circulação local.

2. DAS VAGAS, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS,
JORNADA DE TRABALHO E PAGAMENTO

2.1. As vagas oferecidas, a escolaridade e exigências e o
pagamento pela prestação de serviço mensal, em conformidade
com o Plano de Trabalho Anual – PTA/MEC/FNDE, são estabelecidos
no quadro I deste Edital.
                                                             QUADRO I

2.2 O número de vagas informado no QUADRO I, está previsto
para o atendimento aos filhos até 8 anos de idade dos 200
jovens atendidos pelo programa.

2.2.1. O número de vagas reservado aos candidatos com
deficiência será de acordo com as Leis Municipais de n. 3.113/
94 e 3.221/95 que estabelece 10% (dez por cento) sobre o total
de vagas colocadas em disputa, devendo arredondar a fração
encontrada pela aplicação do percentual, até o número inteiro.

2.2.2. Ao candidato com deficiência fica, portanto, reservada
01 vaga na função de EDUCADOR DE ACOMPANHAMENTO E
ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS

2.2.3. A vaga reservada para candidatos com deficiência,
não preenchida será revertida para os demais candidatos
aprovados e classificados para as vagas de ampla concorrência,
observada a ordem classificatória final.

2.3.  Descrição Sumária das Atividades:

2.3.1. Garantir as condições de higiene ambiental. - Auxiliar
a criança em seus horários de alimentação, incentivando-a a se
tornar independente. - Preparar o ambiente (colchonetes, lençóis,
etc.) e acompanhar a criança durante o período de repouso. -
Brincar com a criança durante as atividades recreativas. -
Providenciar, controlar e guardar o material pedagógico de uso
diário. - Prestar primeiros socorros sempre que necessário
seguindo criteriosamente, orientações dadas pela direção. -
Responsabilizar-se em receber as crianças até o término das
atividades e enquanto seus pais permanecerem na unidade
escolar, cuidando de sua segurança e bem estar, devolvendo-
as aos seus responsáveis. - Participar de estudos e reuniões
realizadas pela Coordenação Local do ProJovem Urbano. - Exercer
outras atribuições da mesma natureza e mesmo grau de
complexidade de conformidade com determinação superior.

2.3.2. Educador de acompanhamento e de acolhimento de
crianças terão que cumprir uma jornada de trabalho semanal de
20 (vinte) horas, assim divididas: De segunda-feira a sexta-
feira, de 18 (dezoito) horas às 22 (vinte e duas) horas.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. A inscrição do profissional implicará no conhecimento e
na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições serão realizadas no período de 06 a 12 de
dezembro de 2013 (dias úteis), na COORDENAÇÃO LOCAL DO
PROJOVEM URBANO – AV. PAULO DE FRONTIN, 590, SALA 1512
– ED. PLAZA –ATERRADO – VOLTA REDONDA – CEP: 27293-
150.

3.3.  Para participar deste Processo Seletivo, o candidato
com deficiência deverá obter laudo de seu médico atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença – CID e que não tem doença pregressa que seja
incompatível com o cargo a que concorre.

3.4. Em cumprimento à Lei Municipal n° 3.113/94, o médico
designado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Volta Redonda, de posse do laudo mencionado no item 3.3 deverá
atestar, sob pena de responsabilidade, a compatibilidade da
deficiência do candidato com o cargo a que pretende concorrer.

3.5. São requisitos para a inscrição:

 a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no
artigo 12 da Constituição Federal;

 b) Conhecer, atender e estar de acordo com as exigências
contidas neste Edital;

 c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da
contratação;

 d) Gozar de boa saúde física e mental;
 e) Ter habilitação específica para o exercício da função

para a qual pretender se inscrever, de acordo  com o Quadro I
deste edital, na data da inscrição;

f) Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo
masculino, também, com as obrigações militares.

3.6. Os procedimentos para inscrição obedecerão às
seguintes regras:

3.7. Preenchimento da ficha de inscrição, disponibilizada no
dia e local indicados no item 3.2.

3.8. Apresentação dos seguintes documentos (originais e
cópias): RG, CPF, Comprovante de Residência, comprovante do
Serviço Militar (sexo masculino) e, no caso do candidato com
deficiência o atestado médico emitido pela Secretaria Municipal
de Saúde.

3.9. Deverão entregar ainda: O curriculum vitae, com os
dados devidamente comprovados, através dos documentos
constantes no anexo II deste edital;



• 7VOLTA REDONDA EM DESTAQUE5 de dezembro de 2013

    3.10.  No ato da inscrição, o candidato deverá,
obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição a função pretendida
conforme o Quadro I.

    3.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos
para alteração da função indicada na Ficha.

    3.12. O candidato poderá efetivar somente uma inscrição,
caso contrário, todas serão canceladas.

  3.13. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do
candidato, desde que verificada a falsidade das declarações ou
irregularidades nos documentos apresentados.

 3.14. O profissional que deixar de preencher quaisquer dos
campos da ficha de inscrição terá, automaticamente, sua inscrição
invalidada e, conseqüentemente, não participará do processo
de seleção.

 3.15. Não será aceito pedido de inscrição com documentação
incompleta nem em caráter condicional

4. DA SELEÇÃO

4.1. O processo seletivo será realizado através da análise
de curriculum vitae documentado.

4.1.1. A análise do currículo compreende a investigação da
veracidade das informações descritas nos documento entregues
pelo candidato no ato da inscrição e a atribuição de pontuação
aos Títulos apresentados.

4.1.2. O curriculum vitae deverá conter os dados referentes
à formação acadêmica e profissional, cursos relativos às
atribuições da função, tempo de serviço na área e outras
experiências conforme quadro II e anexos II e III deste edital,
além dos documentos comprobatórios das informações nele
contidas.

4.1.3. A avaliação curricular tem caráter eliminatório, devendo
o candidato obter o mínimo de 50% do total dos pontos previstos
no quadro II.

5. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E DE DESEMPATE
(ANÁLISE CURRICULAR)

5.1. Para as atividades de Educador acompanhamento e
acolhimento de crianças – os critérios a serem avaliados na
análise curricular são os constantes do Quadro II.

5.2. Será atribuída a maior pontuação que o documento permitir,
segundo os limites estabelecidos no Quadro II deste Edital, porém
não será permitida adoção cumulativa de pontos, por um mesmo
documento ou experiência;

5.3. Havendo empate na pontuação final dos títulos o
desempate se fará com base nos seguintes critérios:

5.3.1. Os candidatos com idade igual ou superior a 60 anos,
amparados pelo Artigo 27, parágrafo único da Lei Federal Nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) terão preferência no critério de
desempate.

5.3.2. Havendo empate entre os candidatos com idade inferior
a 60 anos, observar-se-á o critério do candidato que tiver maior
idade.

5.4.  O Resultado desta etapa eliminatória será divulgado na
página www.portalvr.com/concursopublico e na Coordenação
Local do Pro Jovem Urbano, situada na Av. Paulo de Frontin nº
590, Edifício Plaza 15º andar sala 1512  Aterrado, em ordem
decrescente da pontuação obtida;

5.5. A convocação dos candidatos classificados para as
vagas previstas no Processo Seletivo Simplificado, será feita
pela Internet através da página www.portalvr.com/
concursopublico, juntamente com a divulgação do Resultado e
será afixada na Coordenação Local do ProJovem Urbano na  Av.
Paulo de Frontin nº 590 Edifício Plaza 15º andar sala 1512  Aterrado
e em jornal local com a relação dos nomes e  classificação dos
profissionais.

5.6. O não comparecimento na data designada importa em
desistência do Processo Seletivo.

QUADRO II – QUADRO DE ANÁLISE DE TÍTULOS
DOS EDUCADORES DE ENSINO FUNDAMENTAL

6- CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Ao resultado final do Processo de Seleção de Pessoal
será dada publicidade na internet pelo site
www.portalvr.comconcursopublico, com a divulgação dos nomes
e classificação dos profissionais no órgão oficial do município
jornal Volta Redonda em Destaque.

7.2- Verificada, a qualquer tempo, inexatidão de informações,
irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, o
profissional será eliminado do processo, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição.

7.3 Todas as convocações, avisos e resultados, serão
informados em jornal local e pelo site: www.portalvr.com/
concursopublico e estarão afixados no local de funcionamento
da Coordenação Local do PROJOVEM URBANO.

7.4 Não será fornecido ao profissional qualquer documento
comprobatório de classificação no processo de seleção, valendo
para esse fim as listagens divulgadas através da internet.

7.5 O aproveitamento dos candidatos aprovados será
realizado em número estritamente necessário, ao  preenchimento
das vagas existentes  ou que vierem a existir durante a execução
do Programa.

7.6 O número de vagas informado no Quadro I , está previsto
para o atendimento dos filhos dos alunos  200 (duzentos) alunos
conforme estabelece a Resolução nº60/2011 do MEC/FNDE.Caso
este número não se concretize e segundo critério a ser adotado
pelo referido órgão, o núcleo poderá não ser constituído  e os
candidatos aprovados  integrarão cadastro de reserva técnica

7.7- Durante a execução do programa, havendo redução do
número de alunos, as turmas serão reagrupadas, podendo ocorrer
conseqüente redução do quantitativo de educadores.

7.8 Toda a documentação entregue pelo candidato, no ato
de sua inscrição, em hipótese alguma lhe será devolvida.

7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão
organizadora do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2013.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1 – NOME DO CANDIDATO- _________________________

2 – RG : ______________________________________

3 – CPF : _________________________________________

4 – SEXO  ________________________________________

5-  ENDEREÇO COMPLETO : __________________________

6-  NOME DA FUNÇÃO PRETENDIDA:

6.1- EDUCADOR DE ________________________________

7- DATA DE NASCIMENTO - __________________________

8-  DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO - _______________

   ________________________________________________________________

ANEXO II

CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS
NOME:_____________________________________________

FILIAÇÃO:__________________________________________________

ENDEREÇO:___________________________________________

SEXO:_________________ RG:________________________
CPF:_________________________

ESTADO CIVIL:______________________

TELEFONE RESIDENCIAL:______________________________

CELULAR:__________________________________________

2. ESCOLARIDADE:

___________________________________________________________________________________
Anexar Cópia de Diploma, Certificado ou Declaração de

Conclusão de Curso: do Ensino Superior; do Curso de Ensino
Médio;  de Técnico de nível médio, conforme a natureza da
atividade ou função;

3. EXPERIÊNCIA EM ATUAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL –
PRÉ –ESCOLA- SÉRIES INICIAIS

___________________________________________________________________________________
Instituições em que atua ou atuou, com o cargo ocupado e

tempo de atividade, devidamente comprovado através de carteira
de trabalho, Atos de Nomeação, Declaração ou Certidão com
timbre da instituição ou órgão expedidor especificando os períodos
de atuação.

4.  CURSO DE ATUALIZAÇÃO NA ÁREA A QUAL CONCORRE
E OUTROS CURSOS REALIZADOS:
___________________________________________________________________________________

Anexar Cópia de Diploma, Certificado ou Declaração de
Conclusão dos Cursos, com a carga horária mínima exigida.

Volta Redonda, _____  de ____________de _____________
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PROJOVEM URBANO – VOLTA REDONDA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº   010 /  2013 - SMA

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna pública a realização de
Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária
de Educadores da Educação Básica para atuarem no Programa
Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Urbano, instituído
pela lei nº 11.129, de 30 junho de 2005, atualmente em vigor nos
termos da lei nº 11.692/2008, que será regido de acordo as
instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de
Educação, parte integrante deste processo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste
edital, será realizado em  02 (duas) etapas etapas:

  1.1.1. Análise de curriculum vitae documentado;
  1.1.2. Curso de Formação Inicial.

1.2. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas
contidas neste edital é requisito essencial para inscrição e para
participação em quaisquer das etapas deste PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de
atender às normas aqui estabelecidas será eliminado do certame.

1.3. Os contratos oriundos deste Processo Seletivo
compreendendo a função de Educador da Educação Básica
terão sua vigência condicionada ao prazo de execução do projeto
Projovem Urbano, não podendo ultrapassar 18 meses.

1.4. O Edital na integra, os resultados de cada etapa e o
resultado final estarão disponíveis na página do Município de
Volta Redonda (www.portalvr.com/concursopublico), no Jornal
Volta Redonda em Destaque, órgão oficial do município com
publicidade dos mesmos, em jornal de circulação local.

2. DAS VAGAS, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS,
JORNADA DE TRABALHO E PAGAMENTO

2.1. As vagas oferecidas, a escolaridade e exigências e o
pagamento pela prestação de serviço mensal, em conformidade
com o Plano de Trabalho Anual – PTA/MEC/FNDE, são estabelecidos
no quadro I deste Edital.

2.2 O número de vagas informado no QUADRO I, está previsto
para o atendimento de 200 (duzentos) alunos distribuídos nas
diversas classes.

QUADRO I

2.2.1. O número de vagas reservado aos candidatos com
deficiência será de acordo com as Leis Municipais de n. 3.113/
94 e 3.221/95 que estabelece 10% (dez por cento) sobre o total
de vagas colocadas em disputa, devendo arredondar a fração
encontrada pela aplicação do percentual, até o número inteiro.

2.2.2. Ao candidato com deficiência fica, portanto, reservada
01 vaga na função de EDUCADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

2.2.3. A vaga reservada para candidatos com deficiência,
não preenchida será revertida para os demais candidatos
aprovados e classificados para as vagas de ampla concorrência,
observada a ordem classificatória final.

2.3 Descrição Sumária das Atividades:

2.3.1. Educador de Ensino Fundamental: Ministrar aulas de
disciplinas componentes do currículo do Ensino Fundamental,
utilizando-se de material editado e fornecido pelo PROJOVEM
URBANO. Trabalhar de forma interdisciplinar os conteúdos
teóricos e práticos pertinentes, utilizando-se de dinâmicas
variadas, com incentivo à pesquisa e à utilização de recursos
tecnológicos, bem como noções básicas de informática e suporte
às ações comunitárias possibilitando o pleno desenvolvimento
intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão
participante da sociedade.

2.3.2. Os Educadores de Educação Básica deverão cumprir
uma jornada de trabalho semanal de 30 (trinta) horas, assim
divididas:

A) De segunda-feira a sexta-feira, das 17 (dezessete) horas
às 22 (vinte e duas) horas ocorrerá o plantão pedagógico e as
aulas nas Unidades Escolares;

B) Sábado, de 08 (oito) horas às 13 (treze) horas: reuniões
de capacitação dos profissionais supracitados.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. A inscrição do profissional implicará no conhecimento e
na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições serão realizadas no período de 06 de
dezembro a 12 de dezembro de 2013 (dias úteis), na
COORDENAÇÃO LOCAL DO PROJOVEM URBANO – AV. PAULO
DE FRONTIN, 590, SALA 1512 – ED. PLAZA –ATERRADO – VOLTA
REDONDA – CEP: 27293-150.

3.3.  Para participar deste Processo Seletivo, o candidato
com deficiência deverá obter laudo de seu médico atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença – CID e que não tem doença pregressa que seja
incompatível com o cargo a que concorre.

3.4. Em cumprimento à Lei Municipal n° 3.113/94, o médico
designado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Volta Redonda, de posse do laudo mencionado no item 3.3 deverá
atestar, sob pena de responsabilidade, a compatibilidade da
deficiência do candidato com o cargo a que pretende concorrer.

 São requisitos para a inscrição:

 a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no
artigo 12 da Constituição Federal;

 b) Conhecer, atender e estar de acordo com as exigências
contidas neste Edital;

 c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da
contratação;

 d) Gozar de boa saúde física e mental;
 e) Ter habilitação específica para o exercício da função

para a qual pretender se inscrever, de acordo com o Quadro I
deste edital, na data da inscrição;

 f) Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo
masculino, também, com as obrigações militares.

3.5. Os procedimentos para inscrição obedecerão às
seguintes regras:

3.6. Preenchimento da ficha de inscrição, disponibilizada no
dia e local indicados no item 3.2.

3.7. Apresentação dos seguintes documentos (originais e
cópias): RG, CPF, Comprovante de Residência, comprovante do
Serviço Militar (sexo masculino) e, no caso do candidato com
deficiência o atestado médico emitido pela Secretaria Municipal
de Saúde.

3.8. Deverão entregar ainda: O curriculum vitae, com os
dados devidamente comprovados, através dos documentos
constantes no anexo II deste edital;

 3.9.  No ato da inscrição, o candidato deverá,
obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição a função pretendida
conforme o Quadro I.

    3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos
para alteração da função indicada na Ficha.

    3.11. O candidato poderá efetivar somente uma inscrição,
caso contrário, todas serão canceladas.

  3.12. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do
candidato, desde que verificada a falsidade das declarações ou
irregularidades nos documentos apresentados.

    3.13. O profissional que deixar de preencher quaisquer
dos campos da ficha de inscrição terá, automaticamente, sua
inscrição invalidada e, conseqüentemente, não participará do
processo de seleção.

    3.14. Não será aceito pedido de inscrição com
documentação incompleta nem em caráter condicional.

4. DA SELEÇÃO

4.1. O Processo Seletivo constará de duas etapas: Análise
de curriculum vitae documentado e Curso de Formação Inicial.

4.2. Primeira Etapa: Análise de curriculum vitae/documentado.

4.2.1. A análise do currículo documentado compreende a
investigação da veracidade das informações descritas nos
documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição e a
atribuição de pontuação aos Títulos apresentados.

4.2.2. O curriculum vitae deverá conter os dados referentes
à formação acadêmica e profissional, curso de informática básica,
tempo de serviço na área e outras experiências conforme quadro
II e III e Anexo II deste edital, além dos documentos comprobatórios
das informações nele contidas.

4.2.3. Essa  primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado
tem caráter eliminatório, devendo o candidato obter o mínimo de
5,5 pontos para ser considerado Apto e obter a classificação
por pontos.

4.3. Segunda Etapa: Curso de Formação Inicial segue detalhada
no item 6 (seis) deste Edital.

5. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E DE DESEMPATE
(ANÁLISE CURRICULAR)

5.1. Para as atividades de Educador de Educação Básica –
Ensino Fundamental - e de Participação Cidadã, os critérios a
serem avaliados na análise curricular são os constantes do
Quadro II.

5.2. Será atribuída a maior pontuação que o documento permitir,
segundo os limites estabelecidos no Quadro II e III deste Edital,
porém não será permitida adoção cumulativa de pontos, por um
mesmo documento ou experiência;

5.3. Havendo empate na pontuação final dos títulos o
desempate se fará com base nos seguintes critérios:

5.3.1. Os candidatos com idade igual ou superior a 60 anos,
amparados pelo Artigo 27, parágrafo único da Lei Federal Nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) terão preferência no critério de
desempate.

5.3.2. Havendo empate entre os candidatos com idade inferior
a 60 anos, observar-se-á o seguinte critério:

        1.º - candidato que tiver maior idade.
         2.º - O candidato com maior tempo de experiência

comprovada em Programas e Projetos de Políticas Públicas para
a Juventude e na Educação de Jovens e Adultos, na área na
qual concorre

5.4. O Resultado desta etapa eliminatória será divulgado na
página www.portalvr.com/concursopublico e na Coordenação
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Local do ProJovem Urbano , situada na  Av. Paulo de Frontin nº 590, Edifício Plaza 15º andar sala 1512  Aterrado, em ordem
decrescente da pontuação obtida;

5.5. Os candidatos  considerados Aptos conforme item 4.2.3, se classificados dentro do número de vagas publicadas no Quadro
I deste Edital,  serão convocados para a 2ª Etapa do Processo Seletivo segundo a ordem classificatória, para participarem do Curso
de Formação Inicial;

5.6. A convocação dos candidatos que participarão da 2ª Etapa do Processo Seletivo Simplificado, bem como as datas de início
e término do Curso, será publicada juntamente, com a relação de candidatos considerados Aptos. O não comparecimento na data
designada importa em desistência do Processo Seletivo.

QUADRO II

QUADRO DE ANÁLISE DE TÍTULOS DOS EDUCADORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

6. Segunda Etapa: Participação no Curso de Formação Inicial

6.1. Os candidatos julgados Aptos na etapa anterior e classificados dentro do número de vagas oferecidas na área que
concorrem, receberão um treinamento específico de 160h (cento e sessenta horas), sendo 40 (quarenta) horas presenciais.

6.2. Ao final desta etapa de treinamento, o candidato será avaliado conforme o seu desempenho no curso de formação
específica da sua área de atuação e se considerado Inapto para atuar no programa será eliminado.

6.3. Os que forem considerados Aptos nesta etapa serão contratados de acordo com o número de vagas publicadas no Quadro I.

6.4. Havendo candidato eliminado nesta 2ª Etapa será realizada nova convocação, segundo a ordem de classificação da etapa
anterior.

6.5- O novo candidato convocado passará pelo curso de formação especifica e será avaliado.

7- CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

PERÍODO ETAPAS
• 06,07,08,09,10,11 e 12 de dezembro de 2013 (dias úteis) Inscrições e entrega de curriculum vitae
• 18 de Dezembro de 2013 Divulgação do resultado da 1ª Etapa
• 06 de Janeiro de 2014 Início da 2ª Etapa- Curso de Capacitação
• 20 de Janeiro de 2014 Divulgação do resultado da 2ª Etapa

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Ao resultado final do Processo de Seleção de Pessoal será dada publicidade na internet pelo site
www.portalvr.comconcursopublico, com a divulgação dos nomes e classificação dos profissionais.

8.2. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão de informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, o
profissional será eliminado do processo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.3. Todas as convocações, avisos e resultados, serão informados pelo site: www.portalvr.comconcursopublico e estarão
afixados no local de funcionamento da Coordenação Local do PROJOVEM URBANO.

8.4. Não será fornecido ao profissional qualquer documento comprobatório de classificação no processo de seleção, valendo
para esse fim as listagens divulgadas através da internet.

8.5. O aproveitamento dos candidatos aprovados será realizado em número estritamente necessário, ao  preenchimento das
vagas existentes  ou que vierem a existir durante a execução do Programa.

8.6.  O número de vagas informado no Quadro I está previsto para o atendimento de 200 (duzentos) alunos conforme estabelece

a Resolução nº54/2012 do MEC/FNDE. Caso este número não se
concretize  segundo o critério a ser adotado pelo referido órgão
, o núcleo poderá não ser constituído  e os candidatos aprovados
integrarão cadastro de reserva técnica.

8.7- Durante a execução do programa, havendo redução do
número de alunos, as turmas serão reagrupadas, com a
conseqüente redução do quantitativo de educadores.

8.8. Toda a documentação entregue pelo candidato, no ato
de sua inscrição, em hipótese alguma lhe será devolvida.

8.9. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão
organizadora do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2013.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1 – NOME DO CANDIDATO- ___________________________
2 – RG : ______________________________________
3 – CPF : __________________________________________
4 – SEXO  ________________________________________
5-  ENDEREÇO COMPLETO : ___________________________
6-  NOME DA FUNÇÃO PRETENDIDA:
 6.1- EDUCADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

DISCIPLINA _________________________
6.2- EDUCADOR DE __________________

7- DATA DE NASCIMENTO - _________________
8-  DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO - _______________

________________________________________________

 ANEXO II

CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS
NOME:_____________________________________________
FILIAÇÃO:___________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________
SEXO:_________________ RG:________________________
CPF:_________________________
ESTADO CIVIL:______________________
TELEFONE RESIDENCIAL:______________________________
CELULAR:__________________________________________

2. ESCOLARIDADE:
___________________________________________________________________________________

Anexar Cópia de Diploma, Certificado ou Declaração de
Conclusão de Curso: do Ensino Superior;  do  Curso de Ensino
Médio  e de Qualificação Profissional ;   de Técnico de nível
médio, conforme a natureza da atividade ou função;

3. EXPERIÊNCIA EM ATUAÇÃO EM PROGRAMAS E PROJETOS
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE E NA EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS
___________________________________________________________________________________

Instituições em que atua ou atuou, com o cargo ocupado e
tempo de atividade, devidamente comprovado através de carteira
de trabalho, Atos de Nomeação, Declaração ou Certidão com
timbre da instituição ou órgão expedidor. especificando os períodos
de atuação.

4.  CURSO DE INFORMÁTICA E OUTROS CURSOS
REALIZADOS:
___________________________________________________________________________________

Anexar Cópia de Diploma, Certificado ou Declaração de
Conclusão dos Cursos, com a carga horária mínima exigida,
conforme Quadros II e III.

Volta Redonda, _____  de _______________de 2013.
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RESOLUÇÃO N. º 919, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 28 de novembro de 2013, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da Despesa
do FMAS”, referente ao mês de OUTUBRO de 2013, após analise
a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 920, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 28 de novembro de 2013, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Plano Municipal de Acolhimento
para jovens e adultos com deficiência em Residência Inclusiva”,
após analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA  N.º  1 / 2013

EMENTA: Nomeia Conselheiro para o cargo de Vice-Presidente
do Conselho Municipal de Educação de Volta Redonda.

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º- Nomear o Conselheiro Claudio Alvares Menchise para
exercer o cargo de Vice-Presidente deste Conselho.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 19 de novembro de 2013, revogadas as
disposições em contrário.

  Volta Redonda, 3 de dezembro de 2013.

AMELIA SOUZA MARTINS BAPTISTA
Presidente do CME/VR

PORTARIA  N.º  2 / 2013

EMENTA: Nomeia Conselheiros para comporem a CÂMARA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º- Nomear os Conselheiros Elenir da Silva, Mariuci
Bilate Curi Puida, Carmen Lucia Pinto Coelho de Abrantes e
Rejane Maria de Mélo para comporem a Câmara de
Educação Básica.

Art.2º- Indicar para presidente da referida Câmara a
Conselheira Mariuci Bilate Cury Puida .

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 19 de novembro de 2013, revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda,  3 de dezembro de 2013.

AMELIA SOUZA MARTINS BAPTISTA
Presidente do CME/VR

PORTARIA  N.º  3 / 2013

EMENTA: Nomeia Conselheiros para comporem a CÂMARA
DE PLANEJAMENTO, LEGISLAÇÃO E NORMAS.

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º- Nomear os Conselheiros Angélica Gomes Teixeira,
Claudio Alvares Menchise, Lucia Aparecida Martins Ribeiro e
Tânia Regina Souza Rocha para comporem a Câmara de
Planejamento, Legislação e Normas.

Art.2º- Indicar para presidente da referida Câmara a
Conselheira Tânia Regina Souza Rocha.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 19 de novembro de 2013, revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda, 3 de dezembro de 2013.

AMELIA SOUZA MARTINS BAPTISTA
Presidente do CME/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 401/2013
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CADDFER COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA – ME

OBJETO: Executar obra de CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE
GINÁSTICA OLÍMPICA, localizada na Avenida Sávio Gama, s/nº,
Bairro Voldac, em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0037.2.069.44905100.00 - SMO (N.
E. no 05.429-3, de 21/11/2013) e
3.05.27.813.0037.2.069.44905100.92 - SMO (N. E. no 05.430-3,
de 21/11/2013)

VALOR GLOBAL: R$ 1.178.048,67 (Hum milhão, cento e
setenta e oito mil, quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos)

PRAZO: 240 (duzentos e quarenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 29.11.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.703.2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 402/2013

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RJ FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em12.09.2013 (CONTRATO No 339/2012), relativo à obra
de CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE NA ARENA
ESPORTIVA SITUADA NO BAIRRO VOLDAC, em Volta Redonda/
RJ.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 29.11.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.156/2013
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ATO N.º 001/2013

EMENTA:    Homologa resultado final de concurso público para Enfermeiros e Técnicos de
Enfermagem do HSJB

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR DE VOLTA REDONDA,  no uso de
suas atribuições legais

Considerando a realização de concurso público para preenchimento de vagas de empregos
na área de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem no quadro pessoal do HSJB, conforme
estabelecido no Edital n.º 001/2013-SAH.

Considerando a necessidade da homologação dos trabalhos relativos ao concurso realizado
pela Fundação Educacional de Volta Redonda.

RESOLVE

Artigo 1º -  Homologar, com aprovação do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o resultado final do
concurso público para preenchimento de vagas dos empregos de Enfermeiros e Técnicos de
Enfermagem, cujas fases foram desenvolvidas dentro dos períodos constantes do Processo n.º
1738/2013, conforme estabelecido no Edital 001/2013-SAH.

Artigo 1º -  Determinar à Gerência de Recursos Humanos que adote todas as medidas
Administrativas necessárias, após a homologação do respectivo concurso.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2013

SEBASTIÃOFARIADESOUZA

FBG - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
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  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MARVAN V.R PRODUTOS E SERV. INDUSTRIAIS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1675/2013
OBJETO:  aquisição de 10.300 (dez mil e trezentos) embalagens de gelo em cubo de água

filtrada e tratada com embala, para atender nos eventos da PMVR – Natal/2013 (Praça Brasil – Vila
Santa Cecília), carnaval/2014 (Ilha São João) e Páscoa/2014 (Praça Brasil – Vila Santa Cecília).

Prazo: 02/12/2013 a 20/04/2014
Nota de Empenho nº 1971/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.1.01.33.90.39.00.00
Valor total: R$51.000,00 ( cinquenta e um mil reais )
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2013
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